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Acao com penhora no rosto dos autos ndo trata de
guestOes sobre o crédito

O juizo que decretou penhora no rosto dos autos — bloqueio judicial de valores que a parte devedoratem a receber em
Outro processo — € 0 que possui competéncia para apreciar questdes processuais relativas ao crédito embargado, ainda
gue ele estejarelacionado a matéria de ordem publica.

Esse foi 0 entendimento do juiz Angel Tomas Castroviegjo, da 72 Vara Civel do Tribunal de Justica de S&o Paulo, para
determinar que os valores penhorados com a arrematagdo de um imével sejam transferidos para o processo principal até
gue seja julgado um pedido de reconhecimento de prescri¢éo intercorrente.

Freepik

Ao decidir, o magistrado explicou que ndo é possivel discutir questbes
processuais relativas ao crédito no processo que se efetivou a penhora no
rosto dos autos. As alegacdes das partes envolvidas no crédito
embargado devem ser apresentadas a0 juizo que determinou a penhora.

“Ademais, nos termos do art. 860, 820, do Codigo de Processo Civil, “o
juiz comunicara a alienagdo ao juizo que determinou a constricdo, que sd
seré cancelada se aguele o determinar”, reforgando a competéncia do
Juizo da 10a Vara Civel paradeliberar sobre questdes relativas a
penhora.

Na mesma decisio, o juiz também negou pedido de suspensdo do
processo e homologou a arrematacéo do imével e a expedicdo de carta
de arrematacéo e mandado de imissdo na posse em favor da

arrematante. Juiz explicou que ndo é possivel discutir questdes
processuais relativas ao crédito no processo que se efetivou
“Por fim, determino que os valores obtidos com a arrematacéo, limitado apenhora

ao valor do crédito aqui perseguido (fl. 141 — R$ 62.915,09) sgjam

transferidos para 0 processo no 0066143-54.2013.8.26.0506, em trémite

perante a 10a Vara Civel desta Comarca, onde sera decidida a questado relativa a prescricao suscitada pela executada’,
decidiu.

O escritério Carneir o Advogados atuou no caso.

Clique aqui paraler a decisio
Processo 0006132-49.2019.8.26.0506
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